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Vaga n. ° EEAS – 127119   

AVISO DE CONCURSO 

A Delegação da União Europeia junto da República Guiné-Bissau abre concurso para 
preenchimento de um posto permanente na área de informática (Sector Administração), na 
categoria de Agente Local II, com a função de 
 

Assistente informático 
 

Descrição do posto 
 
1-Finalidade Geral 
 
Sob a supervisão geral do Chefe de Administração, prestar serviços de suporte técnico ao 
nível informático aos utilizadores finais da Delegação. 
 
2- Funções e responsabilidades 
 
Suporte ao usuário final 

• Assistência aos usuários finais em MS Office (Word, Excel, Outlook...); 
• Preparar e configurar estações de trabalho quando há mobilidade de pessoal (com base 

nas referências de configuração fornecidas pela sede em Bruxelas); 
• Gerir o stock de computadores portáteis para os funcionários que partem em missão - 

recuperação e limpeza dos portáteis no regresso das missões; 
• Quando solicitado pelo usuário, testar e instalar software adicional e dispositivos 

necessários para as tarefas profissionais (após a aprovação da sede em Bruxelas); 
• Comunicar ao Helpdesk “Delegações” os incidentes relacionados com as TIC 

(problemas com e-mail, direitos de acesso, problemas com aplicações centrais, 
problemas de conectividade de rede, restauração de arquivos apagados...); assegurar a 
implementação das soluções adequadas; 

• Auxiliar os usuários finais na instalação de equipamentos de demonstração 
(projetores...); 

• Auxiliar os usuários finais no uso do equipamento de videoconferência. 
 

Assistência técnica 
• Solucionar problemas relacionados com as estações de trabalho, laptops, impressoras, 
PDA, scanners e dispositivos de rede (switches, hubs); 

• Instalar patches e atualizações em todas as estações de trabalho e computadores 
portáteis (segundo instruções recebidas da sede em Bruxelas); 

• Gerir antivírus em todas as estações de trabalho e computadores portáteis (segundo 
instruções recebidas da sede em Bruxelas); 

• Gerir as impressoras de rede e scanners; 
• Se necessário, instalar equipamentos permanentes de TIC em salas de formação; 
• Realizar a limpeza de disco rígido de todos os computadores desclassificados; 
• Se necessário, administrar o PABX local e os aparelhos de telefone; 
• Se necessário, prestar assistência ao provedor central de serviços de rede (BT) em caso 

de problemas de rede; 
• Se necessário, prestar assistência ao ISP em caso de problemas de rede; 
• Executar o patch da rede; 
• Acompanhamento dos problemas de hardware com o material TIC enviado pelos 

serviços em Bruxelas (laptops, PCs e material de videoconferência) – Abertura, 
acompanhamento e encerramento de incidentes junto do Helpdesk “Delegações”. 
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Tarefas administrativas 
• Auxiliar o Chefe de Administração na preparação de concursos para a apresentação de 

propostas para a compra de material de TIC e/ou fornecimento de serviços, com base 
nas especificações recebidas da sede em Bruxelas; 

• Ajudar o Chefe de Administração a redigir os requisitos técnicos e a proceder à 
avaliação técnica dos concursos para a compra de impressoras, PDAs, fitas backup, 
infra-estruturas novas de cabeamento, ISP, serviços de apoio...; 

• Propor e organizar a formação dos usuários finais, especialmente em MS Office; 
• Ajudar o Chefe de Administração a ter em dia o inventário dos equipamentos TIC. 
 

Exigências do posto 
 
1- Estudos e formação 

• Estudos pós-secundários, comprovados por um diploma em engenharia, ciência da 
computação ou disciplina equivalente com profundo conhecimento de redes, 
hardware e administração de estações de trabalho. 

 
2- Experiência profissional 

• Experiência profissional de no mínimo dois anos na área de informática; 
 
3- Conhecimentos relacionados com a função 
 
Conhecimentos especializados e técnicos 

• Conhecimentos específicos (know how) 
IT, LAN. 

 
• Conhecimentos técnicos (know how) 

Bom conhecimento de aplicações de software, rede e hardware. 
 
Outras aptidões 
 
Conhecimentos linguísticos 

• Excelente domínio oral e escrito da Língua Portuguesa; 
• Bom domínio oral e escrito da Língua Inglesa; 
• Conhecimentos da Língua Francesa, pode constituir uma vantagem. 

 
Habilidades de comunicação 

• Capacidade de comunicar com clareza, apresentar questões complexas de forma 
simples e redigir de forma precisa. 
 

Qualidades pessoais 
• Aberto à diversidade cultural e ter espírito de equipa. Ter capacidade de ouvir, 

consultar e partilhar informações e ideias; 
• Capacidade de assegurar qualidade, rapidez e precisão na execução de tarefas 

técnicas e processuais. 
 

Qualidades intelectuais 
• Capacidade de identificar e analisar os pontos-chave na informação verbal e 

numérica, avaliar alternativas objectivamente e comunicá-las, fundamentar as 
avaliações feitas e informar qual o impacto das decisões a tomar. 

•  
Competências de gestão 

• Capacidade de se concentrar nas prioridades e organizar o trabalho de forma a 
realizá-lo em tempo útil. Capacidade de monitorar o andamento de trabalhos em 
curso. 
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São admitidos ao concurso os candidatos com nacionalidade da Guiné-Bissau ou 
estrangeiros residentes no país. 

Oferece-se um contrato por tempo indeterminado, após um período experimental de três 
meses. 

O processo de selecção inclui a apresentação da candidatura de acordo com as indicações, 
provas escritas e uma entrevista. 

Os interessados em concorrer devem entregar ou enviar a sua candidatura em envelope 
fechado, com a seguinte menção: 
 
Concurso IT Support 
Delegação da União Europeia na Guiné-Bissau 
Bairro da Penha – Bissau 
a/c do Chefe da Administração 
 
Da candidatura deve constar uma carta de motivação e CV actualizado. 
 
Início de funções: Fevereiro 2017 (data indicativa). 
 
A data limite para a entrega das candidaturas é 30 de Novembro de 2016 às 12h00.  
 
As candidaturas que não respeitem os requisitos referidos não serão consideradas. 


